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MUNidPIO DE MACAPÁ- PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N° 2.032/2012-PMM 

INSTITUI NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, O DIA 
13 DE DEZEMBRO COMO O DIA 
MUNICIPAL DO NORDESTINO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, faço saber que a Câmara 
Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído o dia 13 de dezembro como o Dia Municipal do 
Nordestino, que passará a integrar o calendário de eventos do Município de 
Maca pá. 

Parágrajo único. Neste dia, a Prefeitura Municipal de Macapá. através 
dos órgãos competentes, promoverá atividades de divulgação da valiosa 
contribuição do imigrante nordestino, no processo de evolução e 
desenvolvimento da sociedade macapaense. 

Art. 2° As despesas para a execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias plóprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3° Caberá ao Executivo Municipal a regulamentação da presente 
Lei, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da sua vigência. 
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